
PROCURADORIA JURÍDICA

PARECER Nº 1584

VETO Nº 52/2024 AO PROJETO DE LEI Nº 12.122               PROCESSO Nº 5921 

Trata-se  de VETO TOTAL ao Projeto  de  Lei  nº  12.122,  do
Vereador Leandro Palmarini,  que institui serviço público permanente de controle
populacional  de  cães  e  gatos  através  de  unidade  móvel  de  esterilização
"Castramóvel".

Argumenta o Chefe do Executivo, em apartada síntese, que a
propositura se encontra revestida de inconstitucionalidade e ilegalidade, uma vez
que  ofende  o  princípio  da  separação  dos  Poderes  (fixado  no  art.  2.º  da
Constituição Federal, art. 5.º da Constituição Estadual e art. 4.º da Lei Orgânica de
Jundiaí), na medida em que dispõe sobre organização administrativa ao disciplinar
atos  de  gestão,  matérias  estas  reservadas  à  iniciativa  privativa  do  Prefeito
(conforme previsto na LOJ, art. 46, IV, V e art. 72, XII). 

É o relatório.

PARECER:

O veto foi oposto e comunicado no prazo legal.

Em determinado trecho das razões de seu veto o Chefe do

Executivo  reproduz  manifestação  do  Departamento  de  Bem  Estar  animal,  no

seguinte sentido:  

“(…) Informamos que o controle populacional de cães e gatos

é realizado regularmente no município desde o ano de 2012

com  a  contratação  do  serviço  de  mutirões  de  castração,

obedecendo a Resolução n° 962/2010 do Conselho Federal de

Medicina  Veterinária  (CFMV)  -  substituída  pela  Resolução

l .596/2024.  O contrato atual prevê a possibilidade de usar o

"castramóvel"  da  empresa  quando  necessário.  Salientamos

que  a  aquisição,  pelo  poder  público,  do  veículo  adaptado,

toma-se inviável dado o custo de manutenção e contratação de

pessoal  para  operacionalizar  o  mesmo.  Além disso,  levar  o

"castramóvel" aos bairros requer uma estrutura física que dê

suporte para o seu funcionamento, sendo assim, entende-se P
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que levar os mutirões para os bairros usando as estruturas

físicas  das  escolas,  torna-se  mais  efetivo  pois  atinge  um

número maior de animais nos bairros com maior demanda." 

O "castramóvel" é mais interessante em bairros menores onde a

população  tem  mais  dificuldade  de  locomoção  e,  ainda  assim,

depende da acessibilidade do veículo no bairro em questão. (fls.

58)” 

Interessante a reprodução do excerto acima, pois evidencia

que a aquisição ou não de um "castramóvel", bem como a contratação de pessoal

para sua operacionalização, representam decisões de gestão administrativa que

não  podem  ser  impostas  ao  Executivo  por  intermédio  de  lei  de  iniciativa

parlamentar, sem violação ao princípio da separação dos Poderes (art. 2° da CF  e

art. 5° da CESP). 

Tanto  isso  é  verdade  que  atualmente  a  necessidade

administrativa vem sendo suprida por contratos administrativos, conforme informa

o Prefeito nas suas razões de veto. 

Assim, em que pese sua boa intenção, a propositura de fato

esbarra em insuperável vício de inconstitucionalidade, sendo a Jurisprudência do

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo uníssona neste sentido:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – Lei nº 7.640, de

26 de junho de 2018, do Município de Guarulhos, que institui "o

serviço público de controle reprodutivo de cães e gatos a ser

realizado através de unidade móvel para a castração de cães e

gatos, e dá outras providências" – Lei de origem parlamentar

que,  apesar  de  inspirada  por  boa  intenção  para  atingir

igualmente  bons  e  nobres  objetivos,  mais  que  conferir

faculdade ao Chefe do Poder Executivo e seus órgãos, impõe-

lhe a tomada de providências de variadas naturezas, ou seja,

tarefas próprias de administração,  incluindo as de "celebrar

convênio  ou parcerias  com entidades de  proteção animal  e

outras  organizações  não  governamentais,  universidades,

estabelecimentos veterinários, empresas públicas ou privadas

e entidades de classe, para a consecução dos objetivos desta P
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Lei"  (art.  5º)  –  Lei  que  não  tem  caráter  programático,

autorizativo  ou  permissivo,  senão  determinante  de  atuação

administrativa que deve ser implementada, posta em prática e

cumprida  pelo  Poder  Executivo  –  Poder  que  terá  de  se

aparelhar  com  os  meios  funcionais,  materiais  e  financeiros

que permitam levar a cabo o cumprimento da lei impugnada –

Diploma, portanto,  que nitidamente dispõe sobre a atividade

administrativa,  importando  manifesta  invasão  da  esfera

constitucional  de iniciativa e atuação do Poder Executivo,  o

que importa ofensa aos princípios da separação de poderes,

de iniciativa e da reserva de administração (arts. 5º, caput, §§

1º e 2º; 24, § 2º, "2"; 47, II, XI, XIV e XIX, "a", da Constituição do

Estado,  aplicáveis  aos  Municípios  por  força  do  art.  144  da

mesma Carta) – Inconstitucionalidade configurada. AÇÃO DIRETA

DE INCONSTITUCIONALIDADE – Alegação de violação do artigo

25  da  CE –  Improcedência  –  Ausência  de  previsão  de  dotação

orçamentária  que  não  implica  a  existência  de  vício  de

inconstitucionalidade,  mas  apenas  a  inexequibilidade  da  lei  no

exercício orçamentário em que aprovada – Entendimento, pacífico,

segundo o qual a falta de especificação da fonte de recursos pode

resultar  apenas  a  não  implementação  da  norma  no  mesmo

exercício em que posta em vigor,  mas desde logo providenciada

sua inserção no orçamento do exercício seguinte – Inexistência de

inconstitucionalidade nesse ponto. Ação julgada procedente. 

(TJSP;   Direta  de  Inconstitucionalidade  2214030-

95.2018.8.26.0000;  Relator  (a): João  Carlos  Saletti;  Órgão

Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A;

Data do Julgamento: 06/02/2019; Data de Registro: 15/02/2019) 

DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 4.372, de 17 de fevereiro

de 2017,  "Dispõe sobre  a  instituição do Serviço de Unidade

Médico Veterinário Móvel, SAMUVET (Serviço de Atendimento

Médico Móvel de Urgência Veterinário), para cães e gatos, com

intuito  de  castração,  vacinação,  atendimento

veterinário,     microchipagem     e  educação  através  de  

conscientização, no Município de Guarujá". (1) DA VIOLAÇÃO À

INICIATIVA PRIVATIVA DO PODER EXECUTIVO E À RESERVA
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DA ADMINISTRAÇÃO: Ocorrência. Norma de autoria parlamentar

que  indevidamente  tratou  de  atos  típicos  de  gestão

administrativa e,  assim,  de iniciativa reservada ao Chefe do

Poder  Executivo.  Ofensa  ao  princípio  da  harmonia  e

independência dos Poderes (arts. 5º; 47, II, XIV e XIX, "a"; e 144,

todos da CE/SP). (2) DA FALTA DE PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

ESPECÍFICA:  Não  verificação.  Não  é  inconstitucional  a  lei  que

inclui  gastos  no orçamento  municipal  anual  sem a indicação  de

fonte  de  custeio  em  contrapartida  ou  com  seu  apontamento

genérico. Doutrina e jurisprudência, do STF e desta Corte. AÇÃO

PROCEDENTE.  

(TJSP;   Direta  de  Inconstitucionalidade  2041886-

81.2019.8.26.0000; Relator (a): Beretta da Silveira; Órgão Julgador:

Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do

Julgamento: 26/06/2019; Data de Registro: 27/06/2019) 

Nesta conjuntura, entendemos que, sob o aspecto jurídico, o

veto deve ser mantido. 

Relativamente ao quesito mérito, pronunciar-se-á o soberano
Plenário.

CONCLUSÃO
Sendo  assim,  em  que  pese  o  intento  do  nobre  autor  do

projeto,  a  propositura  afigura-se  eivada  dos  vícios  de  inconstitucionalidade  e

ilegalidade aventados nas razões do veto pelo Chefe do Executivo, razão pela qual

entendemos que o veto deve ser mantido. 

O veto deverá ser encaminhado à  Comissão de Justiça e

Redação, nos termos do art. 207, do RI.

Em conformidade com a Constituição da República e a Lei

Orgânica de Jundiaí, a Câmara deverá apreciar o veto dentro de 30 dias, contados

de seu recebimento, só podendo rejeitá-lo pelo voto da maioria absoluta dos seus

membros (art.  66,  §  4º.  C.F.,  c/c  o  art.  53,  §  3º,  da  L.O.J.).  Exaurido o prazo

mencionado sem deliberação do Plenário, o veto será pautado para a Ordem do P
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Dia  da  sessão  imediata,  sobrestadas  todas  as  demais  proposições,  até  sua

votação  final,  ressalvadas  as  matérias  de  que  trata  o  “caput”  do  art.  62  da

Constituição Federal, c/c o art. 53, § 3º da Carta Municipal.

 Jundiaí, 13 de dezembro de 2024.

Fábio Nadal Pedro Gabriel de Jesus Ruivo da Cruz

Procurador Geral Procurador Jurídico

Gabriela Hapuque S. Silva Gabriel G. Flausino Negrini
Estagiária de Direito Estagiário de Direito
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